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89/2018

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS PROFISSIONA IS DE

SERVIÇOS GERA IS, QUE ENTR E SI

CELEBRAM AS PARTES ABAIXO

QUALIFICADAS:

CEGECON - CENTRO DE GESTÃ O EM EDUCAÇÃO CONTINUADA, pessoa

j urídica de direi to privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 14.215.865/0001-80, com

endereço à Avenida Anhanguera, n" 5. 11 0, Edifício Moacir Teles, Sala 202, Setor

Central, Goiânia - GO, CEI' 74.0 I5-908 , em razão do Contrato de Gestão de n° 002/20 17

SED, firmado com o Estado de Goiás, por interm édio da Secretaria de Estado de

Desenvolvimento Econôrnico, Científico e Tecnológico e de Agricu ltura, Pecuári a e

Irrigação, neste ato representado por ALMÉRIO MARQ UES LEÃO, brasileiro , portador

da C.I/R.G n° 3564086 2' Via - SSP/GO e inscrito no CPF sob n? 858.579.635-91.

residente e domiciliado em Goiânia/GO, denominada CONTRATANTE; e de outro lado

SOLUÇÕES COMERC IO E SE RV IÇOS EIRELI , pessoa j urídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob n°. 20.306.099/000 1-61, estabelecida Rua Aruana, LI. 11 , 2"

andar Setor Bela Vista, cidade de Goiânia - Goiás , CEI' 74.863-040, representada pelo

sócio administrador JARD EL SARA IVA DOS REIS, brasileiro. solteiro. empresário,

portador da CURG n? 4577729 - 2" via - SSP/GO. inscrito no CI'F sob o n° 003.526.53 1- "\

08 conforme disposição constante do contrato social. ora avante denominada ~

CONTRATA DA, ajustam entre si nos termos e condições abaixo: ~

CLÁUSULA I'RIMEIRA - OB.JETO

1.1. Constitui objeto do presente instrumento contratual, a prestação de serviços gerais ~
de limpeza, conservação, higienização, jardinagem, com forneci mento de mão de obra.

materiais, insumos, equipamentos e ferramentas, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, de
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caráter continuado, necessários para execução dos serviços nos locais espec ificados, em

conformidade com a carta especial n" 003/2018 .

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS

2.1. Os serviços obje to do presente instrumento serão prestados a n gor do que se

encontram elencados na carta especial n" 003/2018 e seus anexos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS

3.1. Serão pagos mensalmente parcelas iguais no valor de R$ 216.462,94 (Duzentos c

desesseis mil quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e quatro eentavos),

perfazendo o valor total de R$ 2.597.555,28 (Dois milhões quinhentos e noventa e sete

mil quinhentos e cinquenta e cinco reais e vinte e oito centavos), sob o qual não incidirá

nenhum outro valor a qualquer título, conforme planilha de composição de preços em

anexo.

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO

4.1. Pela execução dos serviços abrangidos neste contrato em conformidade com os

constantes na carta especial n° 003/2018 documento integrado ao presente instrumento, a

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, cujo depósito será efetuado na Conta

Corrente da CONTRATA DA n" 26576-4, Agência n° 3950, Banco SICREDI, a

importância mensal de R$ 216.462,94 (Duzentos e desesseis mil quatrocentos e sessenta

e dois reais e noventa e quatro centavos), em até 30 (trinta) dias após a emissão da nota

fiscal, devendo apresentar acompanhado de cada nota fiscal, além do relatório detalhado

dos serviços executados no mês, também as certidões de regularidade fiscal ju nto às

Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, bem como as de regularidade ju nto ao

INSS e FOTS, e com a Justiça do trabalho (CNDT), Or!p, OPS, sob pena de não

efetivação dos pagamentos até que a regularidade seja restabelecida;

4.2. A CONTRATA DA deverá manter a regularidade fiscal durante toda a vigência deste

instrumento, ainda devendo apresentar regime de sujeição tributária a qual submete,

informando e comprovando o recolhimento de todos os tributos afetos à prestação dos

serviços objeto do presente instrumento.
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LÁUSULA QUINTA - VIGÊNCIA

5. 1. O prazo para a exec ução e de vigê ncia do contra to será de 12 (doze) meses, contados

a partir da sua ass inatura, podend o ser prorrogad o por iguai s e sucess ivos período s,

mediante termos ad itivos, limitados ao período de vigência do contrato de ges tão n°

002/2017 - SED. O reajuste contratual se dará baseado nas convenções co letivas das

categorias, referente à componente mão de obra, visando atender ao eq uilíbr io

eco nômico-financeiro do contrato, sendo que a sua periodicidade não poderá ser inferi or

a um ano , com base na Lei Federal 10. 192/0 I, que será estabcleeido mediante so licitação

j ustificada da empresa contratada ao CEGECON. Em caso de prorrogação do contrato, o

reajuste referente a materi ais e equipame ntos será efetuado baseado no INPCIIBGE

acumulado nos últ imos II (onze) meses anteriores ao seu vencim ento, incluindo-se o mês

da assinatura e excl uindo-se o do vencimento.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONT RATADA

6. 1. Arcar com todos os impostos, taxas, encargos trabalhistas, prevideneiários c demais

contribuições que incidam ou venham a incidir sobre os serviços contratados;

6.2 . Responsabilizar-se técn ica e legalmente pela execução, perfeição e so lidez dos

serviços.

6.3 . Todas as despesas com refeições, lanch es, deslocamentos e encargos soc iais do

pessoal utili zado na exec ução dos serviços correrão por conta exclusiva da

CO NTRATADA;

6.4. Os encargos civis, fiscais, tributários, trabalhistas e previdenci ários referente à

prestação dos serviços ora contra tados são de inteira c exc lusiva responsabilidade da

CO NTRATADA;

6.5. Fica estipulado que por força deste contrato, não se estabelece nenhum víncul

empregatício de responsabili dade da CONTRATANTE, com relação ao pessoal da

CONTRATADA utilizar, direta ou ind iretamente, na prestação dos serviços objeto deste

contrato, correndo por conta exclusiva da CONTRATADA, conforme ac ima disposto,

todas as despesas com esse pessoal, sej am ou não empregados seus, inclu sive os encargos

deco rren tes da legislação vigente, seja trabalhi sta, previden ci ária, sccuritária ou
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quaisquer outras, além de quaisquer obrigações não pecuniárias decorrentes da I cgislação~'i;~f;Cj~

trabalhista e previdenciária em vigor;

6.6. Além das obrigações constantes desta cláusula, fazem parte deste instrumento todas

as demais constantes da Carta Especial e seus anexos em sua íntegra; e

6.7. A CONTRATADA, neste ato, responsabiliza-se, em caráter irretratável e

irrevogável, por quaisquer reclamações trabalhistas ou qualquer outro ato de natureza

administrativa ou j udicial, inclusive decorre ntes de acidentes de trabalho, que venham a

ser intentadas por seus empregados, prepostos e/ou colaboradores contra a

CONTRATANTE, respondendo integralmente pelo pagamento de eve ntuais

condenações, indenizações, multas, honorários advocatícios, custas processuais e demais

enca rgos que houver, ainda que processualmente imputados a CONTRATANTE, num

prazo de 72 (setenta e duas) horas.

C LÁUSULA SÉTIMA - O BRIGAÇÕES DA CONT RATANTE

7.1. Realizar os pagamentos devidos à contratada nos prazos e condições contratadas .

7.2. Dispo nibilizar elementos e informações necessárias à exec ução dos serviços, nas

ocas iões oportunas, bem como as elencadas na Carta Especial n° 003/20 18.

C LAUSULA OITAVA- DA RESCI SÃO

8.1. O prese nte contrato pode rá ser rescindido, nas seguintes hipóteses:

a) Se qua lquer das partes ceder ou transferir o presente contrato a terceiros, sem a prévia

anuê ncia da outra parte, por escrito;

b) Se qualquer das partes se tornar comprovadamente insolvente, requerer recuperação

judicial ou extraj udicial ou autofalência, ou ter a sua falência requerida ou decretada;

c) Pela perda do direito de gestão das unidades referidas no contrato de gestão n

002/20 17-SED, por parte da Contratante;

d) Na superveniência de caso fortuito, de força maior ou fato impeditivo à consecução

dos objetivos sociais das partes, em razão de decisão j udicial ou por ordem dos poderes

J
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púb licos compete ntes, que inviabilizarem a continuidade de exec ução do presente

instrumento; e

e) Por exe lusivo critério de conveniência e oportunidade da CONTRATANTE, a

qualquer temp o, desde que a CONTRATADA seja avisada com no mínimo 30 (trinta)

dias de antecedência, via AR, sem que haja aplicação de multa ou pagamento de

indenização de qualquer natureza, ressalvado o pagamento dos serviços já prestados.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕ ES GE RAIS

9.1. O presente instrumento é celebrado em caráter irretratáve l e vinculará não só as

partes, mas também seus sucessores a qualquer título, que assumirão as obrigações e

direitos dele decorrentes;

9.2. Qua lquer alteração deste Contrato e/ou Ane xos somente produzirá efeitos jurídicos

se efetuada por escri to c assinada pelas partes;

9.3. O presente instrumento será gerido por profissional a ser designado pela

SUPERINTENDÊNCIA da CON TRATANTE, mediante portaria, a ser encaminhada via

ofício a CONTRATADA, com identificação , qua lificação e contatos telefónicos e e-mail.

O gestor contratado terá a responsabilidade atividade de controle e inspeção sistemática

do objeto contratado, interagindo diretamente com a CON TRATA DA em suas

necessidades.

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO

j
Goiânia, IOde setembro 20 18

10.1. As partes elegem o foro da Comarca de Goiânia no Estado de Go iás, como

competente para dirimir toda e qualquer dúvida ou questão oriunda do presen te contrato, '\

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. ~

E, por estarem assim justas e contratadas e de acordo com as cláusu las deste contrato,~
lavram este instrumento em duas vias de igual teor, que serão assinadas pelos

representantes legais, juntamente com duas testemunhas.
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ONTRATANTE:

CEGECON -CE

CONTRATADA:

AçAo CONTINUADA

~~0~~~
SQLUÇOES COMERCIO E SERV IÇOS EIRELI
U CNPJ N° 20.306.099/0001 -61

JARDEL SARAIVA DOS REIS
CPF n" 003.526.5 3 1-08

TESTEMUNHAS :

2. CPF: _
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